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AVrSO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tauá-Ce, aravés da Autarquia Municipal de Trânsito de Taú-Ce, na
forma que indica o art. 75, § 3', da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, toma público a necessidade

de Aquisição de aparelhos celulares, desbloqueados, tipo Smartphone android, incluídos todos os acessórios

necessiirios ao seu pleno firncionamento, para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de

Taú-Ce, conforme especificações abaixo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na
forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso.

OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETAI

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de
aparelhos celulares, desbloqueados, tipo Smartphone android, incluídos todos os acessórios necessiírios ao seu

pleno funcionamento, para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de Tauá-Ce,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTDE

I

Smartphone com android 11, 5G, desbloqueado. Tela Touchscreen de 6.6

polegadas com uma resolução de 2400x1080 pixel. Com leitor
multimídi4 vídeo full HD, bluetooth, câmera de pelo menos 50

megapixels com resolução de pelo menos 8165x6124 pixel. Capacidade

mínima de memória RAM 6GB e Memória intema de 128 GB.

Processador de 8 Core 2.4 GHZ. Além de conectividade Wi-Fi e GPS.

und 15

I .2. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6o, XVII, da Lei 14.13312021 e art.75, inciso
II da mesma lei;
L3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima;

2. JUSTIFICATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de aparelhos de telefonia móvel justifica-se em função da necessidade de
informatização de processos, objetivando a melhoria da comunicação nas diveÍsas atividades do
órgão de trânsito, salientando a importância destes para equipes empenhadas nas frentes de serviços
operacionais da Autarquia Municipal de Trânsito, no qual os agentes de trânsito farão uso de
aplicativo autorizado pelo Detran (taloná.rio eletrônico), com objetivo de minimizar erros e agilizar
as quÍuaÇões. Deste modo, justifica-se a iniciação de procedimento administrativo a fim de garantir a
perfeita execução das atividades desenvolvidas por este órgão.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOCOMO UMTODO

3.1 . Trata-se de aquisição de aparelhos celulares, desbloqueados, tipo smartphone, android, incluídos todos os

acessórios necessiírios ao seu pleno funcionamento, destinado a atender a necessidade de informatização de
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processos, bem como o uso de aplicativo autorizado pelo Detran (talon:ário eletrônico), iunto a ,lutlft Vt*,-"t
Municipal de Trânsito de Tauiy'CE.
3.2. Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação direta por meio de licitação ou dispensa de
licitação para a aquisição dos itens acima descritos e suprir a lacuna existente. PaÍa que â contratação seja bem
sucedida e atenda perfleitamente à demanda da Secretaria, a contratada deverá ser capaz de realizar a entrega
dos itens especificados neste documento, de acordo com as ordens de fomecimento recebidas.

4 DA CLASSTFTCAÇÃO »O FORNECTMENTO E FORMA DE SELEÇÃO nO
FORNECEDOR

a. Trata-se de confratação poÍ escopo, conforme art. 6o, XVII, da Lei 14.13312021 e arÍ. 75,
inciso II da mesma lei, a ser contraÍado mediante dispensa de licitação;

b. A contratação não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação enre estes que caracterize pessoalidade e

s ubordinação direta.

5 REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

a. Natureza da Contrataçâo:
Trata-se de contratação por escopo, conforrne art. 6', XVII, da Lei 14.13312021 e art.75, inciso II
da mesma lei.

b. Duração Inicial do Contrato:
O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2023, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 1 I 1 , da Lei 14.13312021 .

c. DaSusúentabilidade:
i. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e

à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual-

ii. Em virtude do momento pandêmico que estamos vivendo, a contratada deverá disponibilizar os

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos empregados pam a entrega de modo confortável,

seguro e de acordo com as condições climáticas, lavorecendo a qualidade de vida no ambiente de

habalho;

iii. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento à normas intemas

de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

iv. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de empregados no quadro da empresa;

v. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos

empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;

vi. Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais como

prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pela

saúde dos usuários e da circunviziúança;
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Técnicas sobre resíduos sólidos;

viii. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos

coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratuâl.

d. TransiçãoContratual:
Pelas características da contratação. onde não há transferência de conhecimento, tecnologia ou
técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual.

e. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Orgâos Demandantes:
Para atender a demanda da Autarquia Municipal de Trânsito, Contratante a empÍesa contratâda

deverá obedecer às seguintes condições para execução do objeto:

l. Os produtos devem ser entregues, em até, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da ordem de compra, e deverão ser entregues na Autarquia Municipal de Trânsito de

Tauá-Ce;

2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até

24 (vinÍe e quatro) hoÍas, antes do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

3. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em

relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a

fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa para aplicação

das penalidades cabíveis.

4. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa comunicação

entÍe as partes, sendo, os endereços fisicos, telefones para contato e endereço eletrônico para

recebimento e envio de correspondências, e-mails com ordens de fomecimento e comunicados;

5. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por

seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação,

decorrentes de dolo, negligênci4 imperícia ou imprudência;

6. A contratada deverá manter quadro de pessoal suÍiciente para o fomecimento dos produtos a

serem contratados, sem intemrpção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao

serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

5.6. Relevância dos requisitos estipulados:

5.6.1. Foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações para a aquisição já citados com

empresas especializadas no ramo em questão, com o objetivo de ser verificada a existência de

soluções compatíveis/similares que veúam a dar atendimento aos requisitos e necessidades

apresentadas no presente estudo.

5.6.2. Este levantamento é o mesmo apontado no Mapa de Cotações, que apresenta cotações

realizadas entre empresas que possuem expertise no ramo em questão.

TAUA q
c r'L



r,rur{tcíPro DE D

a,

6 OBRIGAÇOUS»ICONTRATANTE
c tt

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ConÚatada, de acordo com o

termo de referência e os termos de sua proposta;

b. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização da contratação, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no cuÍso da execução da execução contratual, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d. Pagar à Contratada o valor resultante do fomecimento, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

e. Efetuar as retenções tri§ptririas devidas sobre o valor da Nota FiscaVFatura da contratada" no

que couber, em conformidade coma legislação vigente.

f. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

i. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usu,lrio;

ii. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

iii. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada" mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataçâo e em

relação à firnção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

g. Fomecer por escrito as informações necessilrias para a entrega dos objetos do contrato;

h. Cientificar o óÍgão de repÍesentação judicial do município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

7 OBRIGAÇONS»ECONTRATADA

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de

referência, seus anexos e sua pÍoposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b. Manter o fomecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das

especificagões solicitadas e de acordo com as norÍnas vigentes;

c. Efetuar a entregq quando for o caso, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes na ordem de compra" acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a (quando tenha): marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

d. Atender prontamente e prestar os serviços, objeto da presente contratação, mediante

apresentação de requisição, conforme especificações da Cláusula do Modelo de Execução do

Objeto do Termo de Referência;
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e. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de n"fofíiUai'"'
os itens, que por ventura, tenham sido apresentados com defeitos, fora do prazo de validade ou

danificados;

f. comunicar à Contratante, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

g. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h. indicar preposto para represenüi-la durante a execução do contrato.

8 DASUBCONTRATAÇÃO
a. Não será admilida a subcontratqção do objeto licitatório.

9 CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EX-ECUÇÃO

a. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme reqüsitos

estabelecidos no art. 7' da Lei N"14.13312021, ol pelos respectivos substitutos, permitida a

contmtação de terceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribúção.
b. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessrf ia para o acompanhamento e

controle da execugão dos bens contratados.

c. A verificação da adequação do objeto contratual deveú ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

d. O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necesúrio para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

e. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção daq medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

f. O fiscal do contralo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

g. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente.

h. As atividades de gestão e fiscalização da execução 96ç112{rral devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de tÍabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

i. A conformidade entrega do material devenâ ser verificada juntamente com o documento da

CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo
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de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como (em cada caso): marca, qualidade e forma de uso.

j. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade no fomecimento do

material pretenso.

IO DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

a. O recebimento provisório será realizado de forma sumriri4 pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as

exigências contratuais:

b. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em paÍe, quando estiver em desacordo

com o contratoi

d. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança da obra ou serviço ou entrega de itens, nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

e. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes e será feito em ate 0l (dia) após a entrega dos itens;

f. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a entrega dos itens;

g. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover.

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens que se mostrem

defeituosos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento provisório ou definitivo do produto até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou

Definitivo.
h. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer époc4 das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor.

II DOPAGAMENTO

a. O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota hscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação.

b. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

c. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada" em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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d. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificaÇões deste instrumento.

e. Os pagamentos enconham-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

compÍovantes :

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributii'rios

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributiírios relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único

do art. ll daLein'8.212,de 24 deiulho de 1991.

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação CRS.

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

f. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentaçâo tenha sido emitida

pela Intemet, só sera aceita aÉs a confirmação de sua autenticidade.

12 REAJUSTE
a. Os preços são fixos e irreajusúveis no pftvo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13 DAS INTRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente j ustifi cado;

ll.

lll.

iv.



É1 ,.;
ríuNrciPro DE D

TAUA
Estado do Ceará
PreÍeitura Municipal dê Tauá
Autarquia Municipal de Trânsito

ô Êts

,0,12 --=;=ii-

?§
vr- não celebrar o contÍato ou instrumento equivalente ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

vii. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

viii. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

ix. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

x. compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xi. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
xii. praticar ato lesivo preüsto no aÍt. 50 da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de

2013.

b. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

i. advertência;

ii. multa:

iii. impedimento de licitar e contratar;

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

c. Na aplicação das sanções serão considerados:
i. a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii. as peculiaridades do caso concreto;

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv. os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

d. A sanção prevista no subitem 14.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração

adminishativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei N"14.133/2021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

e. A sanção prevista no 14.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instrumento

equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contÍataçâo direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

N'14.133i2021.
f. A sanção prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previsÍas nos incisos II, m, [V, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
N'14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contÍataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos.

g. A sanção prevista no subitem 14.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
N"I4.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido aÍigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no subitem 14.6, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míniáb ,-dg,ó$'

(três) anos e miíximo de 6 (seis) anos.

h. A sanção estabelecida no subitem 14.2.4 serâ precedida de aruílise jurídica e observará as

seguintes regras: quando aplicada, será de competência exclusiva do secretiírio municipal;
i. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem 14.2.2.

j. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valoq a diferença

será descontada da garantia prestada ou seú cobrada judicialmente.

k. A aplicação das sanções neste temo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14 DA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
a. As propostas deverão ser preenchidas em via únic4 digitada ou impressa por qnalquer

processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasurÍrs ou entrelinhas, em papel

timbrado da empres4 assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente

habilitada.

AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

Assinatura do Representante Legal;

Indicação do prazo de validade das proposlas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentação das mesmas;

Preço total pÍoposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Termo de Referência. Em caso de

divergência entre os valores uniüário e total, prevalecerá o uniúrio, e entre os expressos em

algarismos, e por extenso, prevalecerá o por extenso.

Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

A apresentação da proposta implicaná plena aceitação, por parte da proponente, das condições

estabelecidas neste Termo de Referência-

Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a teÍ demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficienles de

produtividade são compatíveis com o fomecimento do objeto, não se admitindo

complementação posterior.

Não atenderem às exigências contidas neste Termo de Referência.

b.

i.

ii.

i ii.

iv.

vi.

vii.

viii.
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15 DOENVIODASPROPOSTASDEPREÇOS
As propostas de preços deverão ser enviadas ao e-mail coletasdeprecos.taua@gmail.com

dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, obedecendo os critérios de apresentação de

propostas e todos os atos formais e materiais a ela inerente.

16 DA A}{ALISE DAS PROPOSTAS
a. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos deste Termo de Referência,
o Ordenador de Despesas promoveú a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis, par4 em seguida, proceder à dilulgação do resultado do julgamento.

b. E facultado ao Ordenador de Despesas promoveÍ diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta.

c. Após a análise das propostas de preços será feito o Mapa Comparativo contendo a Ordem de

classificação das Propostas de Preços, sendo feita a posterior convocação da primeira colocada para

apresentação dos documentos de habilitação.

t7 DOS DOCUMENTOS DE rrABrLrTAÇÃO DO FORNECEDOR

a. Os documentos serão solicitados à empresa que apresentaÍ a proposta de menor valor e

c onstituirão de:

b. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em:

14.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa meÍcantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou
agôncia, apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.

15.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor
deüdamente registrado no registro público de empÍesa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matnz.

15.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no CaÍório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório

onde tem sede a matriz.

14.1.1.4. Em se tatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

15.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade

estÍangeira em funcionamento no País.

15.1 .l .6. Cédula de identidade do responsável legal.
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15.1.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL n rnan.t[q1p,16*.
consiste em:

15.1 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).

15.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS),

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e

compatível com o objeto contratual;

15.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiiLrios federais

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas do parágraÍb único do art. 11 da

Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

14.1.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação CRS.

15.1.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011 .

15.2. A habiütação econômico-financeira será aferida mediante a verificaçâo dos

seguintes requisitos:
15.2.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;
15.3. Declaração em Cumprimento do disposto no inciso )OO(llI do aí.7o da Constituição

Federal.

14.4. Consulta de licitantes pessoa juídica, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU íhttos:/icertidoesa Í--aons.tcu- sov.br

15.5. O critório de julgamento da proposta é o menor preço por item.

c. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no artigo 60 da Lei

N"14.133/2021.

Tauá - CE, 01 de evereiro de 2023

Alves Bezerra
da Autarquia Municipal deOrdenador de

AI

Trânsito
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MI]\[UTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATON'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRf, SI FAZEM A
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE^ TAUÁ, ATRAVÉS DA
AUTARQUIÂ MI]NICIPAL DE TRANSITO COM A EMPRESA

PARÀ O FIM QUE A SEGI]IR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Tauá, através dâ Autarquia Municipal de Trânsito, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede à Rua ............................, inscrita no CNPJMF sob o no neste ato
representâda por seu Ordenador de Despesas, Sr. ....................., doravante denominada de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa ....., inscrita no CNPJ no..........................., com endereço na Rua

representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF n' -................,
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitação no ............................, em conformidade com o que preceitua a Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]NI}AMENTO LEGAL
I .l - Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133, de l' de abril de
2021, àlter:rdà pelo Decreto 1092212021, em harmonia com as instruções previstâs no üt. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificâdo pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito
de Tauá-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBIETO
2.1- O presente contrato tem por objeto é a .....

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de
R$

CLAÚSTJLA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTf,
4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

termo de referência e os teÍÍnos de sua proposta;

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente

designado, anotando em registro pÍóprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventw mente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade

competente pam as providências cabíveis;

4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

iregularidades constatadas no crlso da execução da execução contratual, fixando prazo para a sua

coÍTeção, certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

4.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fomecimento, no prazo e condições estâbelecidas

neste Termo de Referência;

4.5. Efetuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da Nota Fiscal,/Fatura da contratad4 no

que couber, em conformidade coma legislação vigente.

4.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada" tais como:
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4.6.1 exeÍcer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se .okén*,-'*"
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuiírio;
4.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

4.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada. mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataÇão e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

4.7 - Fomecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos objetos do contrato;
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeitâ execução do objeto e, ainda:

5.2. Manter o fomecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das

especificações solicitadas e de acordo com its noÍrnas vigentes;

5.3. Efetuar a enheg4 quando for o caso, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes na oÍdem de compra, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a (quando tenha): marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

5.4. Atender prontamente e preslar os serviços, objeto da presente contratação, mediante

apresentação de requisição, conforme especiÍicações da Cláusula do Modelo de Execução do Objeto

do Termo de Referência;

5.5. substituir. reparaÍ ou corrigir, às suárs expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência,

os itens, que por ventura, teúam sido apresentados com defeitos, fora do prazo de validade ou
danificados;

5.6. comunicar à Contratante, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

5.7. manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1- O contrato terá o prazo até 31 de dezembro ile 2023, contados a partir da data de sua âssinâtura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. I I l, da Lei nq 14.133, de l'de abril de 2021;
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria do Desenvolvimento Rural,
Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentâbilidade, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA SÉTIMA. DAS COI{DIÇÕES DE PAGA]VIENTO
7 .1. O pagamento advindo do objeto seú proveniente dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscaUfatura devidamente

atestada pelo gestor da contratação.
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A nota fiscaVfatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as deriáds:-""'
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partiÍ da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.4. É vedada a realizzção de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributii'rios relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo

único do art. 1l da Lei n" 8.212, de 24 dejulho de 1991.

b) Comprovação de regularidade pÍlra com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

7.6.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela Intemet, só será aceita após a conhrmação de sua autenticidade.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE R.ECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação comerão por contâ, dos recursos próprios da Autârquia Municipal
de Trânsito de Tauá-Ce, ao amparo da dotação orçamentária n" 1601.14.422.1018.2.081.0000 Manutenção

do Programa Educação no Trânsito e Mobilidade; Elemento de despesa n" 4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente; Fonte: 1.752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMETTITO DE PREÇO
9. l- Os preços são fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
I 0.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial aoalizado
do Contrato, na forma da Lei nq 14.133, de l" de abril de 2021.

TAUA q 0,
c ,,t
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRÁ - DAS SA]\{ÇOES ADMINISTRATIVAS
I l.l. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I I .l .l . dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll.l.2. dar causa à inexecução parcial do confato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ll.l.3. dar causa à inexecução total do contrato;
I I .l .4. deixar de entregar a documentação €xigidâ para o certame;
i I .l .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
ll.l.6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a
contratâção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ll.l.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
ll.l.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâÍ declaração falsa
durante a licitagão ou a execução do contrato;
I I .l .9. fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
I I .l .l 0. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
I I .l .l I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.50daLei n" 12.846, de l'deagostode2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sêguint€s sanções:
ll.2.l. advertência;
I I .2.2. multa;
J 1.2.3. impedimento de licitar e contratâr;
) 1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I13. Na aplicação das sanções serão considerados:
I I .3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e orientações dos

órgãos de controle.
11.4. A sanção prevista no subitem ll.2.l será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei N''14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
I 1.5. A sanção prevista no I1.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instrumento equivalente,
não poderá ser inferior a 0,50á (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com conkatação diÍeta e será aplicada ao responsável por qualquer das infiações
administrativas previstas no art. I 55 da Lei N'I4.133/2021.
I1.6. A sanção prevista no subitem 11.2.3 seni aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei N'14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Âdministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sânção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
11.7. A sanção prevista no subitem 11.2.4 seú aplicada ao responsável pelas inffações administraÍivas
previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e Xll do caput do ârt. 155 da Lei N"14.133/2021, bem como pelas

infiações administrativas previstas nos incisos It, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido aÍtigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 11.6, e impediní o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

Í'ederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ânos e miiximo de 6 (seis) anos.

1 1.8. A sangão estabelecida no subitem 11.2.4 senâ precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regÍas:
I 7.8.1 quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal;
1 I .9. As sanções previstas nos subitens I I .2.1, I I .2.3 e I 1.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no subitem ll-2.2.
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I I . 10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuáirçp1e,,"e.
devido pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
ll.1l. A aplicação das sanções neste termo não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMÂ-Sf,GUNDA - DA RESCISÃO

I 2. l- A rescisâo contratual podera ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nq 14.133, de
I ' de abril de 2021 ;

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nq 14.133, de l" de abril de
2021, mediante autorizâção escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório. desde que haja conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofiido;

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRÂ. DAS DISPOSICOES FINAIS

l3.l- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO FORO

l4.l- Fica eleito o foro da Comarca de Tau{ para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paÍes contratantes assrnam o
presente instÍumento, em duas vias, pam que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Tauá-Ce, de de 2023.

§ome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATAIITE
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